
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

ATO DO PRESIDENTE Nº 11/25, DE 8 DE ABRIL DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [1]

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara
Municipal durante a Semana Santa.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA no uso de suas atribuições, e

Considerando o contido no Art. 23, I, alínea “a”, da Resolução n.º 004/2008,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Formosa, que determina a forma em que os atos do
Presidente da Câmara de regulamentação dos serviços administrativos devem ser realizados;

Considerando a comemoração religiosa de celebração da Semana Santa;

Considerando o feriado nacional da Sexta-Feira da Paixão de Cristo, no dia 18 de abril
de 2025;

Resolve:

Art. 1º Decretar ponto facultativo na Câmara Municipal de Formosa no dia 17 de abril
de 2025, quinta-feira.

Art. 2º Este Ato do Presidente entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 8 de abril de 2025.

┌

Presidente

Publicado no Portal da Câmara.

┌

Assessora Legislativa

https://sapl.formosa.go.leg.br/norma/420
http://www.formosa.go.leg.br
mailto:presidencia@camaraformosa.go.gov.br

		2025-04-08T15:34:31-0300
	Brasil
	FILIPE VILARINS LACERDA
	Assinador Serpro


		2025-04-08T15:40:06-0300
	Brasil
	CRISTINNE LOPES FARIA GONCALVES FREITAS
	Assinador Serpro




